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SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219506

PORTARIA: 0280/2011
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Servidor: ANA MÁRCIA MENDES BRAGA
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
Matrícula Funcional: 0522588401
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04129119126470000    0144000000          339030              1,500.00
04129119126470000    0144000000          339039              700.00
Observação: CERAT - MARABÁ
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
CANCELAMENTO DE EDITAL DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO 

DE IPVA - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219519

A Diretoria de Fiscalização, no uso da competência que lhe é 
conferida pela PORTARIA Nº 1.143, de 23 de setembro de 2010, 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que torna sem 
efeito os termos do edital nº 31885, de 31/03/2011, que revogou 
a PORTARIA Nº 000104/2010, que concedeu a isenção de IPVA 
ao veículo I/GM CLASSIC LIFE, chassi nº 8AGSA19908RI71638.
Maria Rute Tostes da Silva
Diretora Fazendária - DFI

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219524

PORTARIA: 0279/2011
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Servidor: FLORIPES MARIA GARCIA CARVALHO
Cargo: SECRETÁRIO DE GABINETE
Matrícula Funcional: 0570703001
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04129119126470000    0144000000          339030              9,100.00
Observação: CECOMT - ARAGUAIA
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219530

PORTARIA: 0268/2011
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Servidor: MARIA ELZA DA COSTA ARAÚJO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
Matrícula Funcional: 0004652301
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04129119126470000    0144000000          339030              1,134.00
Observação: CERAT - ABAETETUBA
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

NOTIFICAÇÃO FISCAL – CERAT TUCURUI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219425

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária de Tucuruí, desta Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos títulares , sócios ou 
representantes  legais da firma abaixo relacionada,  nos Termos 
do Art. 11 da Lei nº 6.182/98 e dos Arts. 65 e 66 da Lei nº 
5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do RICMS, anexo 
ao Dec. Nº 4.676/01, a apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, 
a  partir desta publicação, os documentos abaixo relacionados, 
objeto de Ação Fiscal Pontual, referente ao período de 01/2008 à 
08/2009, conforme Ordem de Serviço nº 132011820000039-1.
Razão Social: IND. E COM. DE MADEIRAS SUDOESTE LTDA
Inscrição Estadual: 15241588-2
Auditor Fiscal: Manoel Soares Matos Filho
Documentos solicitados:
D.A.E. (s) de Recolhimento de ICMS
DIEF/GIEF
Livro de Controle de Estoque e Produção
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Notas Fiscais de Saída – canceladas
Relatório
Relatório-Convênio
Relatório-Protocolo
Relação das nfs. ref. aos pag. de 1141, 1145, 1146, 1152
Último Termo de Conclusão de Fiscalização em Profundidade
Local para entrega dos documentos: SEFA-CERAT TUCURUÍ – Av. 
Aloysio Chaves nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/pa, Telefone : 
(94) 3778-9144
O não atendimento do presente no prazo estipulado, culminará 

na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 78, Inciso 
IX, alínea c da Lei 5.530/89, ficando ciente desde já, que a 
presente medida caracteriza o início da Ação Fiscal pertinente, 
visando os interesses do Erário Estadual.
Tucuruí, 06 de Abril de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

NOTIFICAÇÃO FISCAL – CERAT TUCURUI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219422

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária de Tucuruí, desta Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos títulares , sócios ou 
representantes  legais da firma abaixo relacionada,  nos Termos 
do Art. 11 da Lei nº 6.182/98 e dos Arts. 65 e 66 da Lei nº 
5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do RICMS, anexo 
ao Dec. Nº 4.676/01, a apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, 
a  partir desta publicação, os documentos abaixo relacionados, 
objeto de Ação Fiscal Pontual, referente ao período de 01/2008 
à 08/2009, conforme Ordem de Serviço nº 132011820000040-5
Razão Social: TRANSPORTE COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA ME
Inscrição Estadual: 15268084-5
Auditor Fiscal: Manoel Soares Matos Filho
Documentos solicitados:
Bilhetes de Passagem
Conhecimento de Transporte
D.A.E (s) de Recolhimento de ICMS
D.A.E (s) de Recolhimento de I.P.V.A
Despacho de Transporte
Detalhamento das Prestações de Serviço de Transporte de Cargas
Detalhamento das Prestações de Serviço de Transporte de 
Passageiros
DIEF/GIEF
Guia de Recolhimento do DETRAN
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Nota Fiscal de aquisição do veiculo
Nota Fiscal de entrada do veiculo
Nota Fiscal de venda ao consumidor – modelo 2
Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Notas Fiscais de Saída – canceladas
Notas Fiscais de Serviços
Ordem de Coleta de Cargas
Relação das nfs. ref. aos pag. de 1141, 1145, 1146, 1152
Último Termo de Conclusão de Fiscalização em Profundidade
Local para entrega dos documentos: SEFA-CERAT TUCURUÍ – Av. 
Aloysio Chaves nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/pa, Telefone : 
(94) 3778-9144
O não atendimento do presente no prazo estipulado, culminará 
na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 78, Inciso 
IX, alínea c da Lei 5.530/89, ficando ciente desde já, que a 
presente medida caracteriza o início da Ação Fiscal pertinente, 
visando os interesses do Erário Estadual.
Tucuruí, 06 de Abril de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

NOTIFICAÇÃO FISCAL – CERAT TUCURUI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219432

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária de Tucuruí, desta Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos títulares , sócios ou 
representantes  legais da firma abaixo relacionada,  nos Termos 
do Art. 11 da Lei nº 6.182/98 e dos Arts. 65 e 66 da Lei nº 
5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do RICMS, anexo 
ao Dec. Nº 4.676/01, a apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, 
a  partir desta publicação, os documentos abaixo relacionados, 
objeto de Ação Fiscal Pontual, referente ao período de 09/2008 
à 08/2009, conforme Ordem de Serviço nº 132011820000032-4
Razão Social: TRANSPACAJÁS COMERCIAL E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA
Inscrição Estadual: 15278312-1
Auditor Fiscal: Manoel Soares Matos Filho
Documentos solicitados:
Conhecimentos de Transporte
Contrato Social e alterações
D.A.E (s) de Recolhimento de ICMS
D.A.E (s) de Recolhimento de I.P.V.A
Despacho de Transportes
Detalhamento das Prestações de Serviço de Transporte de Cargas
DIEF/GIEF
Guia de Recolhimento do DETRAN
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências

Nota Fiscal de aquisição do veiculo
Nota Fiscal de entrada de veiculo
Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Notas Fiscais de Saídas – canceladas
Notas Fiscais de Serviços
Ordem de Coleta de Cargas
Relação das nfs. ref. aos pag. de 1141, 1145, 1146, 1152
Último Termo de Conclusão de Fiscalização em Profundidade
Local para entrega dos documentos: SEFA-CERAT TUCURUÍ – Av. 
Aloysio Chaves nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/pa, Telefone : 
(94) 3778-9144
O não atendimento do presente no prazo estipulado, culminará 
na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 78, Inciso 
IX, alínea c da Lei 5.530/89, ficando ciente desde já, que a 
presente medida caracteriza o início da Ação Fiscal pertinente, 
visando os interesses do Erário Estadual.
Tucuruí, 06 de Abril de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219386

PORTARIA: 0315/2011
Objetivo: a fim de realizar vistoria de convênio FDE nos referidos 
municipios.
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E Nº 5.810/1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Colares, Vigia de Nazaré /PA - Brasil
São Caetano de Odivelas/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571948272/Derlon Geraldo Azevedo Silva (Técnico em Gestão 
de Infra-Estrutura) / 3.5 diárias (Completa) / de 11/04/2011 a 
14/04/2011
571914211/Ricardo Claudino da Silva (Motorista) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 11/04/2011 a 14/04/2011<br
Ordenador: CLÁUDIA SALAME SERIQUE

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219380

PORTARIA: 0316/2011
Prazo para Aplicação (em dias): 5
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Servidor: Derlon Geraldo Azevedo Silva
Cargo: Técnico em Gestão Infra-Estrutura
Matrícula Funcional: 571948272
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04122125960550000    0101000000          339030              300.00
Observação: para ocorrer com as despesas de pronto pagamento
Ordenador: CLÁUDIA SALAME SERIQUE

PORTARIA DE ERRATA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219495

ERRATA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0277/2011, PUBLICADA NO 

DOE N° 31.883 DE 29/03/2011.
Onde se lê: a fim de participar do XLV Fórum Nacional d
Secretários Estaduais do Planejamento (CONSEPLAN).
Leia-se: Acompanhar o Excelentissimo Senhor Governador do 
Estado em Reunião junto ao BNDES
na referida cidade do Rio de Janeiro/RJ

PORTARIA Nº 27, DE 28 DE MARÇO DE 2011 - DIPLAN 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 219302

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando das atribuições legais que lhe confere 
o artigo 3º, do Decreto nº 01, de 3 de janeiro de 2011, que 
aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de 
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para 
o 1º quadrimestre do exercício de 2011.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 7.314.272,41 (Sete Milhões, 
Trezentos e Quatorze Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e 
Quarenta e Um Centavos), a quota do primeiro quadrimestre, 
referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.
II – A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças


